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LEI Nº. 759, de 08 de abril de 2010.
AUTORIZA O pODER EXECUTIVO RENOVAR CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE OURO BRANCO, DE QUE TRATA A LEI 670/2009, e dá outras providências.


SÉRGIO MARASCA, Prefeito de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

                         Art. 1º É o Poder Executivo Municipal a firmar termo de renovação de convênio com a Associação Beneficente Ouro Branco, mantenedora do Hospital Ouro Branco, visando a melhoria dos serviços de prevenção à saúde oferecidos aos munícipes westfalianos, nas áreas de clínica médica geral e especializada, através de ações preventivas e curativas, realizadas por profissionais dos serviços de saúde vinculados à entidade conveniada, bem como manter os serviços de atenção básica, urgência e emergência, projetos e programas de saúde pactuados com o Estado e a União, proporcionando o atendimento adequado e condigno à população do Município de Westfália, e efetuar repasses financeiros conforme  Lei Municipal nº 670 de 09 de abril de 2009.



Art 2º O prazo de validade do presente Convênio terá vigência pelo prazo de um ano, a contar de 01 de abril de 2010, renovável por igual período.

                        Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

05 - Secretaria Municipal da Saúde, Trabalho, Habitação e Assistência Social
01 – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0107.2020 – Manutenção Fundo da Saúde  
3.3.90.39.11.000000 - Outros Serviços de Terceiros – PJ (95)
3.3.90.39.50.000000 – Serviços Médico-hospitalar (51031)
 
 
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e produzirá efeitos a partir de 1º de abril de 2010.
PREFEITURA MUNICIPAL DE WESTFÁLIA, 08 de abril de 2010.

                                                          Sérgio Marasca
                                                           Prefeito 
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